
EMENTA:  INDICA À  PREFEITURA MUNICIPAL,  POR MEIO

DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

QUE  REALIZE  ALTERAÇÃO  NA  LEI

COMPLEMENTAR Nº 2.524 PARA A CRIAÇÃO DO

CARGO DE PROFESSOR DE APOIO, CONFORME

ESPECÍFICA. 

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que  a  educação é  um direito  de  todos,  é

importante a garantia deste direito fundamental para todas as pessoas componentes em

nossa sociedade. Conforme determina a Constituição Federal, o direito à educação visa

como objetivo o desenvolvimento pleno da pessoa, visando assim, sua plena integração

em nossa sociedade;

CONSIDERANDO que nesse sentido, a educação infantil  e a

educação dos adolescentes devem ser vistas com maior atenção e importância, uma vez

que estes indivíduos serão os futuros cidadãos de nossa sociedade. É importante garantir

o  pleno  desenvolvimento  destes  grupos,  mas  principalmente  garantir  que  todas  as

crianças e adolescentes possam participar de forma igualitária do sistema de ensino;

CONSIDERANDO que a participação igualitária não é apenas a

inserção de todas as  crianças e  adolescentes  no ensino regular,  num movimento  de

igualdade formal. É necessário trazer a inclusão de alunos com necessidades especiais

para o ensino regular e garantir a estes a devida atenção de suas demandas específicas.

O princípio de inclusão parte dos direitos de todos à Educação, independentemente das

diferenças individuais – inspirada nos princípios da Declaração de Salamanca;

CONSIDERANDO que as crianças com deficiência têm direito à

Educação em escola regular, é necessário garantir a estas o devido acompanhamento

para o seu saudável desenvolvimento em igualdade com as outras crianças.  Inclusão

INDICAÇÃO Nº 1506/2023
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escolar é fazer com que essa criança ou adolescente com deficiência permaneça dentro

da sala de aula, com os demais colegas com o auxílio e recursos necessários à sua

aprendizagem.

CONSIDERANDO que existe a necessidade de um Professor

especial para auxiliar na inclusão pedagógica de crianças e adolescente com deficiência,

foi criado o cargo de Professor de Apoio Escolar. Contudo, na Lei Complementar 2.524 de

nosso Município, não prevê tal cargo.

CONSIDERANDO a demanda em nosso Munícipio de crianças

e adolescentes com deficiência que necessitam de um Professor de Apoio e por falta de

previsão legislativa específica, estas crianças e adolescentes estão tendo o seu direito à

educação prejudicado, busca-se a alteração legislativa da Lei Complementar 2.524 para a

inserção do cargo de Professor de Apoio Escolar.

INDICO,  que seja encaminhado ao Executivo Municipal,  nos

termos do Regimento Interno desta Casa Municipal de Leis, a presente propositura, em

forma de INDICAÇÃO, para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal digne-se, por

meio  dos  órgãos  municipais  competentes,  realizar  a  alteração  legislativa  da  Lei

Complementar  2.524  para  a  inserção  do  cargo  de  Professor  de  Apoio  Escolar,

respeitosamente, conforme se solicita.

JUSTIFICATIVA

O direito  à  educação  consta  expressamente  na  Constituição

Federal, sendo um direito fundamental em nosso ordenamento jurídico. Este direito trata-

se de um direito essencial para todos os cidadãos componentes de nossa sociedade,

sendo um direito reconhecido tanto no âmbito nacional como no âmbito internacional.

Existem diversos Tratados Internacionais que citam o direito à

educação como um direito essencial a todos os cidadãos.

No Brasil,  tanto a Constituição Federal,  quanto o Estatuto da

Criança e do Adolescente e o Estatuto da Pessoa com Deficiência determinam que o
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direito à educação é um dever do Estado e da Família e que este direito será promovido e

incentivado por todos.

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da

família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação

para o trabalho.

Art.  53.  A  criança  e  o  adolescente  têm  direito  à  educação,

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania

e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

Quando se diz que o direito à educação é de todos, este direito

busca trazer a promoção e proteção do Princípio da Isonomia para todos os indivíduos, ou

seja, o direito à educação deve ser garantido para todas as pessoas, sem distinção ou

qualquer empecilho. Contudo, este mesmo princípio tem dois sentidos diferentes e no

presente caso, é importante citar a garantia do Princípio da Isonomia no sentido material.

O sentido  material  do  Princípio  da  Isonomia  é  de  “trazer  os

iguais  de  forma  igual  e  os  desiguais  de  forma  desigual  na  medida  de  suas

desigualdades". Assim, todas as crianças e adolescentes devem ter garantido seu direito

à educação, sem distinção.

Art.  206.  O  ensino  será  ministrado  com base  nos  seguintes

princípios:

I  – igualdade de condições para o acesso e permanência na

escola;

A garantia do Princípio da Isonomia se dá com a inserção de

crianças e adolescentes com deficiência no ensino regular,  na verdade,  esta conduta

garante o direito à inclusão deste grupo. A escola inclusiva é aquela que abre espaço

para todas as crianças, incluindo as que apresentam necessidades especiais.
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As pessoas com deficiência devem participar da sociedade em

igualdade com as demais pessoas, contudo, deve ser garantida sua participação com

atenção às suas necessidades específicas.

Em concordância com tal Princípio a Lei 7.853 que dispõe sobre

o  apoio  às  pessoas  portadoras  de  deficiência,  sua  integração  social,  sobre  a

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência determina

que:

Art.  2º  Ao  Poder  Público  e  seus  órgãos  cabe  assegurar  às

pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive

dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à

infância  e  à  maternidade,  e  de  outros  que,  decorrentes  da  Constituição  e  das  leis,

propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo,

os órgãos e entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de

sua  competência  e  finalidade,  aos  assuntos  objetos  esta  Lei,  tratamento  prioritário  e

adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I - na área da educação:

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial

como modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º

graus,  a  supletiva,  a  habilitação e  reabilitação profissionais,  com currículos,  etapas e

exigências de diplomação próprios;

b)  a  inserção,  no  referido  sistema  educacional,  das  escolas

especiais, privadas e públicas;

c)  a  oferta,  obrigatória  e  gratuita,  da  Educação Especial  em

estabelecimento público de ensino;
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É  essencial  que  todos  aqueles  envolvidos  nas  criações  de

políticas públicas e na organização de sistemas de ensino, busquem que estes sejam

voltados à diversidade, pois apenas com a educação inclusiva é que se garante o direito à

educação de todos.

Conforme determina a Constituição Federal:

Art.  208. O dever do Estado com a Educação será efetivado

mediante a garantia de:

III - atendimento educacional especializado aos portadores de

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

O  aluno  com  deficiência  tem  direito  à  educação  regular  na

escola,  com aulas  dadas  pelos  professores,  e  atendimento  especializado  que  não  é

responsabilidade do professor de sala de aula. Por isso, existe o Cargo do Professor de

Apoio Escolar.

A  Lei  13.146  -  Lei  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência

estabelece em seu texto:

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

 

XIII  -  profissional  de  apoio  escolar:  pessoa  que  exerce

atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em

todas  as  atividades  escolares  nas  quais  se  fizer  necessária,  em  todos  os  níveis  e

modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os

procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver,

implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
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Contudo,  como a temática do Professor  de Apoio é recente,

ainda não há uma diretriz nacional legislativa específica para a criação deste cargo e suas

competências específicas.

A  regulamentação  é  fundamental  para  estabelecer  uma

formação mínima para  a  atuação desse profissional  e,  assim,  permitir  que ele  possa

colaborar com a equipe escolar na acessibilidade geral dos estudantes com deficiência,

transtornos globais de desenvolvimento e/ ou com altas habilidades/ superdotação com

mais eficiência e conhecimento técnico.

Considerando a importância da matéria em âmbito nacional, foi

criado o Projeto de Lei 7.212 que tramita na Câmara dos Deputados. O referido Projeto

busca incluir na Lei de Diretrizes e bases da educação nacional, o cargo de Professor de

Apoio Especializado em Educação Especial.

De acordo com o Projeto de Lei 7.212 o cargo de Professor de

Apoio é:

Art. 1º Fica criado o cargo de Professor de Apoio Especializado

em Educação Especial,  caracterizado pelo  docente  que tenha frequentado cursos  de

extensão ou de especialização voltados para o Atendimento Educacional Especializado a

alunos que apresentem necessidades educacionais especiais.

 

§  1º  Consideram-se  educandos  com  necessidades

educacionais especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem:

 

I – dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no

processo  de  desenvolvimento  que  dificultem  o  acompanhamento  das  atividades

curriculares, compreendidas em dois grupos:

 

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 

b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou

deficiências.
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II  –  dificuldades  de  comunicação  e  sinalização  diferenciadas

dos demais alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis;

III  –  altas  habilidades/superdotação,  grande  facilidade  de

aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes.

 

§ 2º O Professor de Apoio Especializado em Educação Especial

terá  atuação de caráter  pedagógico e social,  sendo esta relacionada à realização de

ações afirmativas, mediadoras e formativas.

 

§ 3º O campo de atuação dos Professor de Apoio Especializado

em Educação  Especial  será  adstrito  às  ações  escolares  que  envolvam a  política  de

inclusão de cada unidade escolar ou sistema de ensino no atendimento em sala de aula e

nas salas de recursos multifuncionais

Art. 3º As escolas da rede regular de ensino devem oferecer na

organização de suas classes comuns:

III – serviços de apoio pedagógico especializado em salas de

recursos, nas quais o professor de apoio especializado em educação especial realize a

complementação  ou  suplementação  curricular,  utilizando  estratégias  pedagógicas,

equipamentos e materiais específicos;

O referido Projeto ainda encontra-se em tramitação,  por isto,

continua-se sem uma lei específica nacional para a conceituação do Professor de Apoio.

Assim, tendo em vista a necessidade em nosso Município do

Professor  de  Apoio,  é  de  competência  local  a  instituição  deste  cargo  na  Lei

Complementar 2.524 - ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Existem decisões judiciais concedendo o direito de Professor de

Apoio Escolar em casos concretos, todavia, pela falta de previsão legislativa as famílias

têm que buscar  o  Judiciário  para que o direito  à  educação seja  realmente efetivado.

Assim, a demora e a morosidade nesta solução temporária acarreta diversos prejuízos no

desenvolvimento das crianças e adolescentes com deficiência.
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Em razão disto, a falta deste profissional faz com que milhares

de crianças ainda vivem escondidas em casa ou isoladas em instituições especializadas,

sem condições de interagir cada uma a seu modo com os demais colegas. Contudo, não

se pode privar a criança de se relacionar em grupo, de trocar experiência e de viver a

adversidade,  principalmente  pelo  fato  de que estudar  no ensino regular  é  direito  das

crianças e adolescentes com deficiência.

Apesar  disso,  para garantir  o  direito  de ter  um Professor  de

Apoio, os familiares têm que buscar a efetivação de seu direito pela via judicial, já que não

existe legislação sobre tal tema.

No  entanto,  existe  uma  grande  demora  em  conseguir  a

satisfação do direito, mas a demora em contratar um profissional para o cargo, prejudica

totalmente  o  desenvolvimento  das  crianças  e  adolescentes  que  necessitam  deste

profissional.

Conforme se vê adiante, são diversas as decisões procedentes

para o acompanhamento de um Professor de Apoio Escolar:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -

MENOR  PORTADOR  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS  -  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  -

INTEGRAÇÃO  AO  AMBIENTE  ESCOLAR  -  CONTRATAÇÃO  DE  PROFESSOR  DE

APOIO  EXCLUSIVO  E  INDIVIDUAL  -  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL  E  LEGAL  -

NECESSIDADE DEMONSTRADA 1.  O texto  constitucional  dispõe  que  a  educação  é

direito de todos e dever do Estado, devendo o ensino ser ministrado visando à igualdade

de condições para o acesso e permanência na escola, o que, em relação aos portadores

de  deficiência,  será  efetivado  mediante  atendimento  educacional  especializado,

preferencialmente na rede regular de ensino. 2. No mesmo sentido, a Lei de diretrizes e

bases da educacao nacional assegura a contratação de professores capacitados para

atendimento  dos  portadores  de  necessidades  especiais,  de  forma  a  garantir  sua

integração nas classes comuns. 3. Comprovado quadro clínico de deficiência intelectual e

mental,  e  constatada  a  necessidade  de  acompanhamento  por  professor  de  apoio
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exclusivo, deve ser reformada em parte a decisão agravada que impôs a assistência a ser

prestada pelo ente público de forma conjunta a outros alunos. 4. Recurso provido. 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -  PROFESSOR  DE  APOIO  -  ALUNO  COM  AUTISMO  -

EDUCAÇÃO INCLUSIVA - DEVER DO ESTADO - PROFESSOR DE APOIO EXCLUSIVO

- TUTELA DE URGÊNCIA - REQUISITOS - AUSÊNCIA - RECURSO PROVIDO. I - Nos

termos do art.  300 do Código de Processo Civil  ,  possível  a  concessão da tutela de

urgência,  desde  que  constatada  a  existência  de  elementos  que  evidenciem  a

probabilidade do direito e do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. II - É

dever do Estado assegurar à criança portadora de deficiência atendimento educacional

especializado, inclusive professor de apoio, capaz de promover a integração sociocultural

da  menor  e  auxiliar  no  seu desempenho escolar.  III  -  Não obstante,  não tendo sido

evidenciada a imprescindibilidade na designação de professor de apoio "exclusivo" ao

aluno,  revela-se ausente  a  plausibilidade das alegações e  o  fundado receio  de dano

irreparável ou de difícil reparação, a justificar a concessão da tutela antecipada e, via de

consequência, deve ser reformada a decisão agravada.

EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -  CONHECIMENTO DE

OFÍCIO  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -  CRIANÇA  -

ATRASO MENTAL - MICROCEFALIA - PROFESSOR DE APOIO - POSSIBILIDADE -

PRINCÍPIO  -  MELHOR  INTERESSE  DA  CRIANÇA  -  EDUCAÇÃO  -  DIREITO

CONSTITUCIONAL  -  POLÍTICA  NACIONAL  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL  -  SISTEMA

EDUCACIONAL INCLUSIVO - ATENDIMENTO EXCLUSIVO - MENOR - PERÍODO QUE

ESTIVER MATRICULADO NA REDE ESTADUAL. - A educação especial passou a ser

oferecida como um serviço complementar à escolarização regular e não mais em caráter

substitutivo - Restando demonstrado que a criança necessita de profissional de apoio no

ambiente  escolar,  para  desenvolver  e  estimular  suas  habilidades  cognitivas,  deve  o

Estado de Minas Gerais adotar as medidas cabíveis para viabilizar o acompanhamento

especializado durante todo o período em que o infante estiver matriculado na rede pública

estadual - Em caso de descumprimento de ordem judicial, deve ser limitada a aplicação

de multa diária, de modo a não acarretar enriquecimento ilícito pela parte autora.
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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER. INFÂNCIA E JUVENTUDE. Criança com Paralisia  Cerebral

(CID G80-0)). Pretensão de fornecimento de profissional de apoio pedagógico dentro da

sala de aula, em instituição da rede regular de ensino municipal. Direito fundamental à

educação, preferencialmente, na rede regular de ensino, com atendimento especializado

a criança e adolescente com necessidades especiais. Direito previsto no artigo 208 , III e

VII , da Constituição Federal , artigo 54 , III , do Estatuto da Criança e do Adolescente e

artigos 27 e 28 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Pleno acesso à educação por

meio de todos os meios. Dever do Poder Público. Possibilidade de intervenção do Poder

Judiciário.  Necessidade  de  apoio  à  atividade  pedagógica  por  professor  auxiliar

comprovada  nos  autos.  Profissional  de  apoio  que  não  se  confunde  com a  figura  de

professor auxiliar. Ausência de norma impositiva de professor auxiliar exclusivo à criança.

Possibilidade  de  fixação  de  multa  diária  em  caso  de  descumprimento  da  obrigação.

Redução  do  valor  da  multa  diária.  Limitação  do  valor  total.  Valor  dos  honorários

advocatícios sucumbenciais reduzidos. Reexame necessário provido em parte e apelo do

Município desprovido.

Em  conformidade  com  os  fundamentos  apresentados,  a

alteração da Lei Complementar 2.524 é possível e devida, tendo em vista a demanda em

nosso  Município  e  principalmente,  pela  efetivação  do  direito  à  educação  de  forma

igualitária a todas as crianças e adolescentes, sem distinção.

Assim, espera-se que a presente INDICAÇÃO seja aceita e que

seja encaminhado ao Executivo Municipal, nos termos do Regimento Interno desta Casa

Municipal  de Leis,  a presente propositura,  para que o Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal  digne-se, por meio dos órgãos municipais competentes,  realizar a alteração

legislativa da Lei Complementar 2.524 para a inserção do cargo de Professor de Apoio

Escolar, respeitosamente, conforme se solicita.

Sala das Sessões, 22 de junho de 2023.

IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
50

6/
20

23
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 3
10

54
/2

02
3 

re
ce

bi
do

 e
m

 2
2/

06
/2

02
3 

14
:5

7:
15

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
uí

s 
An

tô
ni

o 
Fr

an
ça

 e
 o

ut
ro

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

F1
B-

BB
A3

-7
D

08
-F

D
20

.

Pag. 10/12



FRANÇA
Vereador - PSB
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